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João Pessoa· Pb.

PROJETO DE LEI N9__~2~9~!~8~7__

CONSIDERA CARGOS T~CNI OS E

DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

ART.19 - Ficam considerados de natureza té nico

ou científico os cargos do Quadro Permanente da Secretar'a da

Assembléia para cujo provimento ~j-a exigido título de ível

superior.

• ART.29- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicaç~o revogadas as disposiç6es em contrário.

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE

"



CONSIDERA CARGOS ~CNICOS E

DÂ OUTRAS PROVID~ CIAS.

LEI N9 4.961/87 DE 16 DE SETEMBRO DE 1 87

O Presidente da Assembléia Legislativa faz saber que

o Poder Legislativo do Estado decreta e promulga a segu nte Lei;

ART. 19 - Ficam considerados de nature a técnico ou

científico os cargos do Quadro Permanente da Secretaria da Assembléia

para cujo provimento seja exigido título de nível super oro

ART. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Esta o da Paraíba,

em João Pes·soa, 16 de setembro de 1987.
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ANTONIO SA PAULINO



MEMQ SL - S/N
Em 15 de setembro d 1987

da

....~~,,, .

~-E~ADO DA PARAíBA
ASSEMBL1:IA LEGISLATIVA

C~A DE EPITACIO PESSOA

\
.João Pessoa • Pb.

.~en.hor._Coor denador-s

Encaminho a V. Sa. o oficio de nº 404/87

Secre_ria do Governe, que devolve o Projeto de Le~,nº 29/87, em.-~t:
anexo, c).,qualdeV"\fá ser encaminhado à Secretaria Administr tiva

para providenciar a sua promulgação.

Aproveito o ensejo para renovar a V. Sa pro­

testos de estima e consideração.

SECRETÁRIO LEGISL TIVO

~-1

lImo Sr.

GERALDO BELTRÃO FILHO

COORDENADOR DA ÁREA LEGISLATIVA

!N__ ~E__ ~S--T~~A~------~I
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ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DO GOVERNO

Oficio n9 404/87-SEGOV 1987

Senhor Presidente,

Cumpre-me devolver a V. Exa., par

vidências previstas no § 29, do artigo 35 da Constituiçã

as pro

do Es

tado, o anexo Projeto de Lei que "considera cargos tãcni di

outras providências", informando-lhe que objeto

de sanção ou veto por parte do Exmo. Sr. Governador do E

Aproveito a oportunidade

V. Exa. protestos de estima e consideração.

a

Ç)f'-.c..~. av:...~~
Luciano Mariz Maia

Secretirio

tive, para as

Exmo. Sr.
Deputado Josã Fernandes de

DD. Presidente da Assemblãia

N e s t a
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CO~:3tCu .io Expedie!1te

/ 19 ~

----_-

•



... '.

PROJETO DE LEI N9 29/87

Considera Cargos Técni s e

dá outras providências.

Art. 19 - Ficam considerados de nature

co ou científico os cargos do Quadro Permanente da Secre

Assembléia para cujo provimento seja exigido título de
perior.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor

de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

ia da

su

data

Paço da Assembléia Legislativa do Est da

Paraíba, em João Pessoa, 18 de junho de 1987.

J

LI!r

SOUZ PAULINO



ESTADO DA PARAlBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa- Pb.

PROJETO DE LEI NQ__ ~2~9~/=8~7__

CONSIDERA CARGOS T~CN COS E

DÁ OUTRAS PROVID~NCIA .

ART.lQ - Ficam considerados de natureza t cnico

ou científico os cargos do Quadro Permanente da Secreta ia da

Assembl~ia para cujo provimento seja exigido título de nível
• y

1 , .superior.,
ART.2Q- Esta Lei entrará em vigor na data

sua publicação revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 1987
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João Pessoa - Pb.

ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASADE EPITÁCIO PESSOA

COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO, LEGISLAÇÃO E SUTI A

PROJETO DE LEI N º 29/87

,
Cientifico.s e da o.u pro.v~

d~ncias.
,

AUTOR: A MESA DA ASSEMBLEIA

RELATOR: O DEPUTADO WALDIR BEZERltA

PARECER
,

Atraves do. Pro.jeto.de Lei nº 29/87, de Auto.
"" , , .ria da Mesa da Assembleia, e pro.po.sto.a apro.var a materla em

que n~o. fere qualquer dispo.sitivo. legal o.u co.nstitucio.nal, e

,.., ,
Corno a esta Com isseo so cabe a

uma vez,
'a LeglÍlslação.da Casa ~ Legislação. Estadual.

A pro.po.sição.o.ra em an~lise

• mas e praxes co.m relaç~o. a muitas o.utras j~ apreeiadas po.r

restriço.~s e sempre em atendimento. ao.s interesses maio.res do.

no.r

sem

,
op iner- sobr-e o.aspecto. Con st ituc iona I, Jur-idi co. e Lega I, ente

mat~ria o.ra em epfgrafe não. fere nenhum 'dispo.sitivo. co.nstitu

que a

ou Ie
,.., ,

gal e nao. co.ntraria nenhum interesse publico., mo.tivo. Com i s-
sao. se pro.nuncia pela apro.vaç~o. do. presente Pro.jeto. na sua fo. ma o.riginal.

MEMBRO

MEM

,
E o. Parecer,

Â p r o.v ii d o. o Pareoer em

discU8São única. .,í 91-
z..fl.l t2rb I~O_

Sala da Co.miss~o.,

PR ESI DENTE1". IICnnAIIG

MEMBRO



ASSEMBUIA LEGISLAnVA

.. ,
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linoia para fins Constitucionais, o Projeto de Lei /87, a
provado por esta .~sembliia Legislativa em sessão real! ada no
dia 18 do corrente , o qual ·Considera Carqos Técnicos dá ou
tras providências·.

ASSEMBL:f:IA LEGISLATIVA

GP/Oficio n9 339/87 Em 18 de junho de 1987.
mba.

Sebhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar

f
,. f,'

Na oportunidade apresento a Vos.
linaia meus protestos de elevada conaid.ração.

~~~~h~~U~l12IPRESlDENn

Excelentlssimo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANaA BORITI
DO. GOVERNADORDO ESTADO

Paláoio doa Despacho.
N E S TA/-

se Exoe

Exce



Considera Cargos Tê nicos e
dá outras providências.

PROJETO DE LEI N9 29/S7

Art. 19 - Ficam considerados de nat eza ~
cõ ou cientIfico os cargos do Quadro Permanente da Sec etaria da
Assembléia para cujo provimento seja exigido tItulo de nIvel su
perios.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na
de sua publicação revogadas as disposições em contrári •

data

•
Paço da Assembléia Legislativa do E ado

Paraíba, em João Pessoa, 18 de junho de 1987 •
da

\

\
\
i

SOUZ PAULINO

!I
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1! I '~slp,aRA CARGOS'l'ICH OS B

~ ~ PROVIDbcI
I ,
I \! ,

.; ~~/ _ v~
O '1'-idente da A8ae.bl.~9ialat1Va faz aaber que

o PoderLe91alat11 de Estado decreta a\,~ ',,,' 'la a aequiDteLei,
I ~. ~\

/'ARTe 19 - Ficam conside1doa';1de natureza cnico ou
cientIfico os i~qo8 do auadro parman,e*te!~ '_cretaria da 8emb1éia
para cujo pr~to seja exi'lido titUlo .sa" .... l a_rior.

ART. 29 - Bsta lei entrará .. vigor na dat de ._ua

,.~.
LBI N9 ~.9'1/87 DE 16 DE SBTEMBRO DE L987,

publicação r*voqadaa as di.posições em contrário.

Paço da Aa.8Jlbllia Leqi.latl va do Estado
emJoão Pessoa, 16 de setembro de 1987.

paratba,

T

PAULINO

J.3.0C),r;..
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LEI N9 4.961/87 DE 16 DE SETEMBRO DE 198

CONSIDERA CARGOS T~ NICOS E

DÂ OUTRAS PROVID~NC AS.

O Presidente da Assembléia Legislativa f z saber que
o Poder Legislativo do Estado decreta e promulga Lei;

ART. 19 - Ficam considerados de natureza técnico ou

científico os cargos do Quadro Permanente da Secretaria d Assembléia
para cujo provimento seja exigido título de nível superio

ART. 29 - Esta lei entrará em vigor
publicação revogadas as disposições em contrário.

sua

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da paraíba,
em João Pessoa, 16 de setembro de 1987.

n.{ nU!
(jl~it ;~~~~~srf{I~i/{, OI/ES1t'TE j,

ANTONIO SOUS PAULINO

~TÂRIO



·~~LÉIA LEGISLATIVA

GP/oficio n9 339/87 Em 18 de junho de 1987.
iliba.

\,
Sehhor Governador:

Tenho a honra d. encaminhar a Vo .. Exce
1inoi. para fina Con.titucioDai., o Projeto de Lei n9 2 /87, a
provado por esta Assembléia Legislativa em sessão reali
dia 18 do corrente , o qual ·Conaidera cargo. Ticnicos

•tras providincia.·.

no
o~

Na oportunidade apresento a Vos Exca
lineia meus protestos de elevada con.ideraçÃo.

"\~.j)cj{ ~v Qw..,
II . PERNA.~DESDE L~~

I
PRSSlDEr..'TE ;

Excalentl.simo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANaA BURITI
DD. GOVERNADORDO ESTADO
Palácio dos DeBpacho.
N E S T A I
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PROJETO DE LEI N9 29/87

Considera Cargos Téc icos e
dá outras providências.

Art. 19 - Ficam considerados de nat eza ~
có ou cientifico os cargos do Quadro Permanente da Secr da
Assembléia para cujo provimento seja exigido tItulo de su

perio••

Paço da Assembléia Legislativa
paraiba, em João Pessoa, 18 de junho de 1987.

dataArt. 29 - Esta Lei entrará em vigor
de sua publicação revogadas as disposições em contrário

da

n

ANTONIO ~~
29 SECRET

SOUZ PAULI NO
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ESTADO DA PAI{AIB,\
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAcIO PESSOA

.Jcão Pessoa· Pb.

"PROJETO DE LEI N9__ ~2~9~/=8~7__

CONSIDERA CARGOS T~CNIC S E

D~ OUTRAS PROVID~NCIAS.
-:

/'

ART.19 - Ficam considerados de natureza téc ico

ou científico os cargos do Quadro Permanente da Secretari da

Assembléia para cujo provimento seja exigido título de n~vel

superior.

ART.29- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação re~ogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO

i
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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